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PROJETO DE LEI N° _____/25

Institui no Calendário Oficial do Município de Sumaré o “Dia do Patriota”.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
Art.1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Sumaré o “Dia do Patriota”.
Art. 2º - O Dia do Patriota será comemorado no dia 21 de março de cada ano.
Parágrafo Único - Para o Dia do Patriota, a rede municipal de ensino deverá desenvolver atividades escolares com símbolos nacionais, confecção de bandeiras, apresentação dos símbolos nacionais: a Bandeira Nacional, o Hino Nacional, as Armas Nacionais (Brasão Nacional) e o Selo Nacional, elaborar apresentações que abordem a história da independência, focar em atividades que questionem o que significa ser patriota hoje e o futuro do país. 
Art. 3º - Esta data terá um caráter de conscientização, incentivando a participação ativa na vida política e social, estimulando o respeito à diversidade, à inclusão e à paz.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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SEBASTIAO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador (PSDB)
JUSTIFICATIVA
O respeito aos símbolos da Pátria, em qualquer país, é uma obrigação de todos, adultos e crianças. 
Algumas nações levam essa determinação mais a sério que outras, como os Estados Unidos e Israel, por exemplo, onde a bandeira nacional é festejada em todos os eventos políticos, artísticos e esportivos. 
Aqui no Brasil, o patriotismo parece estar desgastado, os símbolos nacionais raramente sensibilizam as pessoas. 
Como a maior parte do que ocorre no País, o respeito à Bandeira e ao Hino Nacional está banalizado. 
Banalizaram tudo, não há seriedade e até mesmo questões nacionais graves são, muitas vezes, tratadas com desprezo e chacota. 
Precisamos voltar a cultivar o respeito em toda a sua plenitude. O respeito aos símbolos nacionais faz parte da nacionalidade, da unidade do País, faz parte da cultura saudável de um povo. O hino, a bandeira nacional, os heróis de sua história, compõem também o rol de símbolos que representam a nação e que devem ser honrados, defendidos e valorizados.
Assim, o Patriotismo é o amor genuíno que um indivíduo nutre pela história de seu território ou de sua nação, uma identificação sincera com sua identidade cultural historicamente construída.
Portanto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei, que visa consolidar um sentimento de patriotismo saudável, baseado no respeito aos direitos fundamentais e na valorização do bem comum.

Sala das Sessões, 16 de Setembro de 2025.
[image: ]

SEBASTIAO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador (PSDB)



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 434/2025 - PROTOCOLO 11440/2025 - 12/09/2025 16:24




